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CIJUN
COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN

CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

CTO/AFS nº 181 e SEI nº 0076401, que se faz entre a COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa Web Connection 
Multi-Serviços e Comércio Eireli. Processo SEI CIJ.01499/2019. 
Objeto: Contratação de prestação de serviços, pela CONTRATADA 
à CONTRATANTE, de locação de espaço para estande incluindo 
taxas obrigatórias de licença da Prefeitura de S.Paulo, fornecimento 
de pontos de energia elétrica, extintores e prestação de serviço de 
limpeza, visando a participação da CONTRATANTE como Expositora 
no evento “Conferência e Feira de Tecnologia da Informação WEB 
Connection” que acontecerá no período de 24 a 26 de outubro de 2019, 
na cidade de São Paulo no Centro de Exposições Expo Center Norte, 
conforme as características técnicas descritas no Termo de Referência. 
Valor Global: R$ 40.944,12 (quarenta mil novecentos e quarenta e quatro 
reais e doze centavos). Vigência: 26/09/2019 até o aceite dos serviços 
pela CONTRATANTE, e pagamento dos valores correspondentes aos 
serviços prestados. Assinatura: 26/09/2019.

Jundiaí, 26 de setembro de 2019.
AMAURI MARQUEZI DE LUCA

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

CTO/AFS nº 182 e SEI nº 0076623, que se faz entre a COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa Mapptv.com 
Tecnologia Comércio e Serviços de Valor Adicionado Ltda. Processo 
SEI CIJ.01499/2019. Objeto: Contratação de fornecimento de Link de 
acesso a internet com velocidade de 4MB, incluída sua instalação e 
wifi, para o estande locado da CIJUN que participará como Expositora 
no evento “Conferência e Feira de Tecnologia da Informação WEB 
Connection” que acontecerá no período de 24 a 26 de outubro de 2019, 
na cidade de São Paulo no Centro de Exposições Expo Center Norte, 
conforme as características técnicas descritas no Termo de Referência. 
Valor Global: R$ 3.457,00 (três mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais). 
Vigência: 26/09/2019 até o aceite dos serviços pela CONTRATANTE, 
e pagamento dos valores correspondentes aos serviços prestados. 
Assinatura: 26/09/2019.

Jundiaí, 26 de setembro de 2019.
AMAURI MARQUEZI DE LUCA

Diretor Presidente

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº 183, SEI nº 0076765, que se faz entre a COMPANHIA 
DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa ZS Filmes 
Produção Cinematográfica Ltda. Processo SEI CIJ.01534/2019. Objeto: 
Contratação de prestação dos serviços de produção de vídeos de 
produtos do portfólio da CONTRATANTE, com criação de artes, motion, 
lettering, imagens e locução, envolvendo as etapas de roteirização, 
produção, gravação, edição e finalização, conforme as condições 
e características técnicas descritas no Termo de Referência. Valor 
Global: R$ 2.550,00 (dois mil, quinhentos e cinquenta reais). Vigência: 
27/09/2019 até o aceite dos serviços pela CONTRATANTE, e pagamento, 
pela CONTRATANTE à CONTRATADA, dos valores correspondentes 
aos serviços prestados. Assinatura: 27/09/2019.

Jundiaí, 27 de setembro de 2019.
AMAURI MARQUEZI DE LUCA

Diretor Presidente

PROTOCOLO DA JARI

INDEFERIDO Data:  27/09/2019
(1ª reunião)
00566/2019                     00566/2019
00560/2019                     00560/2019
00559/2019                     00559/2019
00558/2019                     00558/2019
00557/2019                     00557/2019
00556/2019                     00556/2019

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃO Data:  27/09/2019
00572/2019                     00572/2019
00567/2019                     00567/2019

INDEFERIDO   Data:  27/09/2019
00571/2019                     00571/2019
00570/2019                     00570/2019
00569/2019                     00569/2019
00568/2019                     00568/2019

PROTOCOLO DA JARI

EM TRAMITAÇÃO Data:  27/09/2019
(1ª reunião)
00587/2019                     00587/2019
00586/2019                     00586/2019
00583/2019                     00583/2019

INDEFERIDO   Data:  27/09/2019
(1ª reunião)
00585/2019                     00585/2019
00584/2019                     00584/2019
00582/2019                     00582/2019
00573/2019                     00573/2019

MOBILIDADE E TRANSPORTE

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS

TERMO DE CONVÊNIO Nº 01/2019 -  Convenio objetivando assegurar 
em regime de cooperação mutua, em prol do interesse publico, 
instalações adequadas e/ou funcionários  eficiência na execução dos 
serviços desenvolvidos  celebrado entre a DELEGACIA SECCIONAL DE 
POLÍCIA DE JUNDIAÍ   e a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
- FUMAS    PRAZO DE VIGENCIA: 05(cinco) anos contados a partir da 
data de assinatura do presente instrumento - ASSINATURA:   11/09/2019 
-  Assinam: Luís Carlos Duarte (pela Conveniada) e Solange Aparecida 
Marques (pelo convenio ).

 Departamento de Planejamento, 
Gestão e Finanças

FUMAS

EDITAL Nº 14 DE 30 DE SETEMBRO DE 2019

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO CMDCA JUNDIAI 
encarregada da execução do processo de escolha dos Conselhos 
Tutelares 2020/2024, no uso de suas atribuições, nos termos do Item 
10.1 do Edital nº 01/2019 publicado na Imprensa Oficial do Município de 
05 de abril de 2019, edição 4541, p. 59 a 63, 
CONSIDERANDO: 
1. Eleição marcada para o dia 6 de outubro de 2019 com candidatos e 
eleitores já habilitados por meio do Edital 13/2019;
2. A necessidade de disciplinar o regramento eleitoral para o respectivo 
pleito seguido da apuração;
3. Sanar a omissão do Edital 01/2019, nos termos de seu Item 10.1
RESOLVE:
Art.1º - Publicar e aprovar o Regimento Eleitoral do Processo de Escolha 
dos Conselheiros Tutelares de Jundiaí, mandato 2020-2024, que regulará 
sua respectiva eleição e apuração no dia 06 de outubro de 2019.

Votação
Art. 2º  A Comissão Eleitoral, já nomeada e encarregada do processo 
por meio do Edital 01/2019, compete a toda condução e andamento do 
pleito podendo atuar em quaisquer funções que se façam necessárias à 
continuidade do pleito.
Art. 3º - O pleito para escolha dos membros dos Conselhos Tutelares 
de Jundiaí se dará dia 6 de outubro de 2019 no no Centro Municipal 
de Educação de Jovens e Adultos (CMEJA) “Prof. Dr. André Franco 
Montoro”, localizado no Complexo Argos – Avenida Dr. Cavalcanti, 396, 
Vila Arens – Térreo, das 9h às 12h, onde ocorrerá a votação e apuração.
§1º - Podem votar unicamente os eleitores habilitados pelo Edital 13/2019 
com o respectivo documento pessoal de identificação e mediante 
assinatura da lista de presença.
§2º - A eleição será mediante colégio eleitoral, pelo voto facultativo, 
direto e secreto dos eleitores presentes ao ato.
§3º- Para melhor organização e andamento da votação e dos trabalhos 
poderá existir mais de uma seção para votação cabendo à Comissão 
Eleitoral identificá-los e encaminhar seus respectivos eleitores.
§4º- Próximos às cabines de votação serão afixadas listas com relação 
de nomes e números dos candidatos ao Conselho Tutelar e uma “cédula 
modelo” de como votar.
Art. 4º -  Para a condução dos trabalhos do pleito, durante a votação, a 
Comissão Eleitoral convidarápessoas, não candidatos, para composição 
da(s) mesa(s) de recepção de votos  (Presidente e 1º mesário) 

ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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encarregados da conferência do documento, entrega e rubrica de 
cédulas e recepção de votos na urna lacrada.
§1º - No dia haverá 2 (duas) pessoas designadas “volantes” que poderão 
substituir qualquer Presidente ou Mesário em caso de necessidade de 
ausência temporária 
§2º- É permitido que membros da Comissão Eleitoral assumam 
quaisquer das funções previstas no caput.
§3º - Não será permitida a presença de quaisquer outros candidatos 
junto à mesa de recepção e tão somente e apenas dos candidatos fiscais 
neste regimento nomeados.
§4º -A Comissão Eleitoral terá um “mapa de rubricas” com as respectivas 
rubricas dos presidentes, mesários e volante, para posterior conferencia 
e validação de cédulas.
Art. 5º - Antes da abertura da votação, presidente, mesário e 2 (dois) 
fiscais dos candidatos presenciarão a lacração da(s) urna(s) em cada 
seção que houver, e ao final do horário estabelecido, o transporte dela(s) 
até o auditório, que fica no mesmo local da votação, onde se dará a 
apuração, mediante assinatura da respectiva ata de cada seção que 
houver.

Cédulas
Art. 6º - As cédulas serão confeccionadas pelo CMDCA Jundiaí, mediante 
cédula modelo, já aprovada, que no dia do pleito serão rubricadas, pelo 
Presidente da mesa receptora e pelo mesário.
Parágrafo Único -  Constitui a cédula modelo oficial que no dia do pleito 
constará todos os nomes dos candidatos já habilitados:

Art. 7º - Serão consideradas nulas as cédulas que:
I - assinalarem 04 (quatro) ou mais candidatos; 
II - contiverem expressões, frases ou palavras que possam identificar o 
eleitor; 
III - não corresponderem ao modelo oficial; 
IV - não estiverem rubricadas em conformidade com o previsto neste 
regimento;
Parágrafo Único -  As cédulas consideradas nulas não terão votos 
computados e para efeitos do escrutínio serão considerados como votos 
nulos.

Votos
Art. 8º - O eleitor poderá votar em até 03 (três) candidatos.
Art. 9º -  O voto, por candidato, só será computado se na cédula for 
assinalado no espaço correto, do contrário será computado como nulo 
ou branco.
§1º -Considera-se nulo o voto que assinale qualquer outro espaço que 
não o correto conforme cédula modelo.
§2º - Considera-se branco o voto em cédulas válidas sem apontar 
quaisquer candidatos assinalados, ou ainda, com apenas 1 (um) ou 2 
(dois) candidatos assinalados.
§3º - No dia da eleição caberá a Comissão Eleitoral instruir eleitores 
de como votar na cédula para evitar nulidade sem que isso constitua 
qualquer favorecimento pessoal a qualquer candidato.

Apuração
Art. 10 - Encerrada a votação, as urnas serão recolhidas, levadas 
ao auditório e a contagem dos votos será iniciada imediatamente, 
sob responsabilidade da mesa apuradora composta por Presidente e 
Escrutinadores Relator e Revisor, todos membros da Comissão Eleitoral
Art. 11 - São membros designados e nomeados para a da mesa 
apuradora:
I-Presidente: Rodrigo Pierobon Rodrigues

II- Escrutinador Relator:   Ana Maria Carrara Quaggio
III - Escrutinador Revisor: Mauro Vaz de Lima
Art. 12 - Compete ao Presidente da mesa apuradora:
I - Presidir os trabalhos e estabelecer, para a mesa apuradora, a 
metodologia de abertura de urnas, validação de cédulas e contagem de 
votos;
II - Determinar eventual recesso;
III -  Consultar Comissão Eleitoral e representante do MP;
IV - Requisitar uso de força policial da Guarde Municipal em caso de 
tumulto ao processo de apuração;
V - Quaisquer outras atribuições decorrentes da premente necessidade 
de apuração para transcorrer até seu fim.
Art. 13 - Compete ao Escrutinador Revisor auxiliar os trabalhos da 
presidência.
Art. 14 - Compete ao Escrutinador Relator auxiliar os trabalhos da 
presidência e relatar ata final da apuração e eleição com a eventual 
assessoria e assistência de membro da Comissão Eleitoral.
Art.  15 -  É facultada a presença dos candidatos, no recinto e não junto 
à mesa apuradora, durante toda a apuração dos votos, e tão somente 
e apenas permitidos dos candidatos fiscais neste regimento nomeados.
Art. 16 - Os candidatos poderão apresentar impugnação à apuração, 
por voto, na medida em que forem sendo apurados e abertamente 
declarados, cabendo a decisão, de pronto, aos membros da mesa 
apuradora, cabendo desta decisão, recurso ao CMDCA em 3 (três) dias 
uteis do resultado divulgado da apuração.
Art. 17 -Durante o processo de apuração vigorará o princípio da oralidade 
e ampla publicidade aos votos escrutinados.
Art. 18 - Havendo empate na votação, conforme Art. 25, parágrafo único 
da Lei Municipal 8.372/2019 será considerado eleito o candidato que 
obteve melhor desempenho na prova de conhecimentos e persistindo o 
empate, o candidato de maior idade. 
Parágrafo Único -  A planilha de notas oficiais será consultada pela 
mesa apuradora consignando o desempate na respectiva ata. 
Art. 19 - Ao final da apuração a Comissão Eleitoral divulgará 
(proclamará) aos presentes o resultado da apuração e lavrará a ata 
assinada pelos membros da mesa apuradora e presentes juntos à mesa 
que presenciaram a apuração.
§1º - Os 15 (quinze) candidatos mais votados, por ordem de classificação, 
serão considerados Conselheiros Tutelares eleitos.
§2º - Serão declarados suplentes, na ordem decrescente da colocação, 
até o mesmo número de conselheiros eleitos.

Fiscais
Art. 20 - São candidatos fiscais, eleitos pelos próprioscandidatos 
presentes à reunião de compromisso com as regras eleitorais de dia 6 
de setembro de 2019, que acompanharão a votação e apuração, sendo 
eles:
I -Bruno Barbosa;
II -Claudia Tofoli Honório;
III -Fabiana Angélica de Souza Menezes;
IV -Glaucia do Amaral Brunelli;
V - Helena Silva Santos; e
VI -Nelí Dolores Miriam.
Art. 21- Membros da Comissão Eleitoral e CMDCA serão fiscais natos 
de todo o processo sendo quaisquer irregularidades constatadas serão 
consignadas em ata competindo.
Parágrafo Único -No dia da votação o manual de condutas vedadas 
para campanha, inclusive com as condutas proibidas no dia do pleito, 
estará à disposição da Comissão Eleitoral para consulta e eventual 
aplicação de sanções.
Art. 22 - Durante todo o pleito (votação e apuração) a Ilma Sra Dra 
Representante do Ministério Público Estadual fiscalizará o processo 
sendo permitido sua livre presença junto às mesas de recepção e 
de apuração, bem como livre acesso a quaisquer documentos que 
demandar. 

Disposições Finais
Art. 23 - Eventuais omissões no presente Regimento, como quaisquer 
intercorrências durante o processo de votação e/ou apuração serão, de 
pronto, resolvidas pela Comissão Eleitoral, ouvido o Ministério Público.  
Art. 24- Eventuais impugnações ao respectivo regimento eleitoral 
poderão ocorrer na presente data de publicação, mediante pedido 
apresentado à sede Secretaria Executiva do CMDCA, localizada na 
Rua Senador Fonseca, nº 605, Centro – Jundiaí/SP, das 13h30min às 
16h30min.
Art. 25- Esta Resolução e Regimento Eleitoral passam a vigorar da data 
de sua publicação até efetiva proclamação do resultado da eleição.
Art. 26- Dê vistas ao Ministério Público encarregado da fiscalização e 
publique-se também no site do CMDCA Jundiaí https://cmdca.jundiai.
sp.gov.br/2019/08/processo-de-escolha-dos-membros-do-conselho-
tutelar/).

Jundiaí, 30 de setembro de 2019.
A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL

CMDCA JUNDIAÍ

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL


